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Cãmara    Municipal    de    Ubá
ESTADO    DE   MINAS   GERAIS

£#mp¢::;3:;vo%ff4fÁtih..~st..
PARECER  CLJR/026/95.   em  02   de   maio   de   1995

ExmQ     Sr`.
Vereador  Antonio  Carlos  Jacob
DD.    Pr`esidente   da   Câmar`a   Municipai   de   Ubá
Nesta

rovado  por

EMÁ,
ÇP,,,a'

Pr amt® d. Oam.r.

REF.:    PROJETO   DE   LEI      020/95

''Estabelece   nor`mas   par`a   a   comercializa-
Çao,e   acondicionamento   de   pneus   no   Mu-
nícipio   de   Ubá".

Senhor   Pr`esidente:

Os   Ver`eador`es   abaixo-assinados,   membros   da  Comissão   de
Legislaçao,   Justiça  e   Redaçao   Final,   de   posse   do   Pr`ojeto   de   Lei   em
evidencia,   emitem  o   seguinte   par`ecer:

1Q)-      Pr`etende     o     Ver`eador     Antonio     Car`los     Jacob,      a
apr`9vaçao   de   uma   matér`ia   que   estabeiece   nor`mas   par`a   a   comer`ciaii-
zaçao   e   acondicionamento   de   pneus,   no   municipio   de   Uba;

2Q)-     Peia     pr`esente     matéria,     os    pneus     dever`iam    ser
mantidos    sob    uma    cober`tur`a    fixa    e     em    local     seco,     evitando-se
segundo    o    autor`,     a,formaçao    de    poças    d'ggua   que    poder`iam   cons-
tituir`  um   local   pr`opicio  para  a  pr`oliferaçao   de   mosquitos;

39)-Estariam   sujeitos    ao   cumprimento   destas   nor`mas,
todos     os     estabelecimentos     que     comer`cializam     pneus,     bem     como,
os    bor`r`acheir`os  ,que    pr`estam   serviços    de    vuicanizaçao    de    câmar`as
de   ar`   e   que   mantem   car`caças   de   pneus   usados;

4g)-     A     ma~téria    se    çnquadr`a    na    iegisiação    vigente,
deixando    à    consideraçao    do    Pienar`io,    que    é    sober`ano   par`a   a   sua
decisão,   da  aprovaçao   do   pr`esente   pr`ojeto.

É   o   que   nos   par`ece,    S.M.J.
COMISSAO   DE    LEj9ISLAÇÃO,    JUSTIÇA   E    REDAÇÃO    FINAL:

Vel`eadol`


